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Matéria/Ementa:
Projeto de Lei nº 27/2025 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR VALORES

PARA A ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA LOCOMOTIVA GAÚCHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Relatório:
Busca o Poder Executivo, através do presente Projeto de Lei, autorização para realizar termo de

fomento com Associação Esportiva Locomotiva Gaúcha, no valor de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil
reais).

O objetivo do repasse é fomentar o esporte. 
Os recursos financeiros a serem repassados são oriundos das Emendas Impositivas de números

09, 14, 16 e 22, nos termos do disposto na Lei Municipal nº 4.361, de 11 de dezembro de 2024, e
deverão ser aplicados da seguinte forma: 

I – R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para aquisição de uniformes e medicação; 
II – R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais) para o custeio da comissão técnica; 
III – R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para o custeio do fardamento para jogos e para treinos das

categorias de base. 
O repasse será realizado com base na Lei 13.019/2014, por tratar-se de uma parceria em regime

de mútua cooperação entre a administração pública e a associação.
Conforme o disposto no artigo 31, inciso II,  da Lei  13.019/2014, é viável  firmar um termo de

fomento  com  a  associação  sem  a  necessidade  de  chamamento  público,  quando  a  entidade  for
expressamente identificada como beneficiária.

Em relação aos demais documentos exigidos, conforme os artigos 33 e 34 da referida Lei, estes
estão anexos ao Projeto de Lei.

Opinião:
Em conclusão, considerando todo o exposto, opina-se pela viabilidade do Projeto de Lei.

Ver.ª Lucimar Zarpelon
Relatora

Voto do Presidente: APROVA O PARECER

Ver. Gilberto Padilha
Presidente em exercício

Voto do Revisor: APROVA O PARECER

Ver.ª Evane Mara Gagiola Dalla Rosa
Revisora
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